
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL
Qraça Qio X, 260 - Çat4a Qostd[ 11 - Centro
Çone/Ça4(43) 3626-1190 - Cg{(pJ n' 26.408.061/0001-54

CEQ 86470-000 - lun[iaí [o Su[- Qararui

lE-maif - prefeitura @jun[iai[osu [. pr. goa. 6r Á4ri rrrru a diir;id,rír

PORTARTA No 127t2021

O Prefeito do [t/unicípio de Jundiaí do Sul, Estado do
Paraná, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei, considerando o
Capítulo V, Artigo 44 e Parágrafo Único da Lei tVunicipal no 90t97, de
20t03t1997 (ESTVJS),

RESOLVE

Determinar ao responsável pela Divisão de
Recursos Humanos a pagar o Adicional Noturno aos servidores municipais
abaixo relacionados que realizaram serviços no período noturno de 16 de
setembro de 2021 à 15 de outubro de 2021.

Revogam-se as disposições contrárias, e com posterior publicação

PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE

Gabinete do Prefeito do ÍVlunicípio de Jundiaí do Sul - PR, 27 de outubro de 2021

,l r'

'ú'#Tô',*t?*iy,

Matricula Servidor Cargo/Função
000466-í Adécio José Pinto Operário
000417-1 Sebastião Sales da Luz Operário
000607-1 Luciana de Fátima Otávio Pinto Auxiliar de Enfermagem
000458-1 Nilson Fernandes Operário
000614-1 Adriana Rocha de Freitas Auxiliar de Enfermaqem
000388-1 Nelson Felipe de Carvalho Auxiliar de ServiÇos Gerais
000182-7 Denize Kelen Otávio Enfermeira
000606-1 Andrea Francisca de Freitas Auxiliar de Enfermagem

;\-'Qqr4 çon 6 *--\



FOLHA EXTRA quinta-feira, 28 de outubro de 2021 'Ediçào 2614

ffiditais .t

necessárias aos serviços do Fundo N/Iunicipal dos

Direitos da Pessoa ldosa serão prestadas pelo Depar-

tamenlo l\4unicipal de Administraçáo diretanlente ou

através de entidade que, integrante daAdminjstraÇão

lVunicipal Indireta, seia aquela vinculada'

Afi, 15 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.

Jundiaí do SLrl-PR, 27 de ouiubro de 2A21 '

EXCEPCIONAIS _ APAE,

FUNDAIVIENTAÇÃO rEoeL: Com Íundarnento na

Cláusula Qtlinta, subitem 5.4, do lnstrumento íirma-

do entre âs partes, Lei Federal no 13 204 de 14 de

dezembro cle 2015 e no Decreto N4unicipal n" 10 de

'16 de marÇo de ?017.
OBJETO: ALTERAÇÕES DO TIPO DE OBJET-O,

rNON/L,\ATJRFZA DI DÉSPFSAT DLSCRIÇAO

be uln, ÉTAPA ou FASF DESCRIÇAo DA

üntonnr oE NIEDtDA, AJUSI'E NUN/ERlÇo Nos
ITENS E SUBITENS E RET/ANEJAN']ENTO DOS

VALORES SEI\4 ALTERAÇÃO DO VALOR GLOBAL

DO PLANO DE ÍRABALHO,

vlcÊt'tctR: ar to7 12021 à 31 I 1212021.

VALOR GLOBAL: R$ 113.359,93 (cento e treze mil'

trezentos e cinquenta e nove reais e noventa e três

cêntavos), mediante depÓsitos mensais, conforme

olano de lrabalho.
'np,tn 

ORRSSIt'tAlURA: 27l I 0/2021

FORO: Comarca cle Ribeirão do Pinhal PR'

JuncliaÍ do Sul, 27 de outulrro cie 2021'

Eclair Ratlen
Prefeitô tvlunlciPai

ECLAIR RAUEN
Prefeito l\,'1 u n iciPal

PREFEITURA IVUNICIPAL OT IUUOIN1 DO SUL

DECRET. N: 51/2021 
suMUlA:Decreta

Donio laculialvo em Iodos os órgãos púlrlicos do
'Poder 

Execltivo deste lvlunicípro de Jund'aí do St'l

- PR, o expediente do dia 1'de novembro de 2021,

preservada a prestaçáo de serviços essencia's'
O PREFEITO

I\4UNICIPAL DE JUNDIAi DO SUL. ESTADO DO

PARANA, Senhor Eclair Rauen, usando de suãs

atribuiÇÔes Legais e' 
considerandoque

o dia 28 de outubro é consagrado ao "Servidor

Público Municipal", nos lermos da Lei lVunicipal no'

479 de 28 de setemllro du'ot t'" 
nn n, o e ra n d o

que o dia 02 de novembro (terça{eira) ó dedicado

nacionalmente a Flnados; 
considerando ser

de interesse para os serviÇos da Administraçáo

N'lunlcipal e dos Servidores Públlcos l\4unictpais,

agrupar as referidas datas comemorativas;
DECRETA:
Art. 1" - Flca

decretado ponto facultativo o expedrente do dia

'lo cle novembro de 2021' segunda-Íeira, para os

servjdores dos órgãos pÚblicos do Poder Executivo

l\,4unicipal, como transferência do dia 28 de outubro

de 2021 , sern preju ízo dos serviços essenciais, sobre

os quais decidirá o diretor de cada depadamento'
Art. 2' -A Secreta-

ria t\4unicipalde Saúde e Departamento t\4unigipalde

Habitação, U rbanismo e Saneamento, funcionarão

em regime de plantão, neste dia de recesso, através

de esàala entre seus servidores das respectivas

áreas, a Í;m oe flanre'em os serviços s55gnçiais à

PoPulaçáo 
Art. 3" - Todos os

serviclores públicos municipais beneíiciados Çom

o presente DeÇreto, voltarão às suras aiividades

normâis a partrr de 03 de novembro de 2021 '

Art. 4" - Este De-

creto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as drsposições enl contrário.

L-í.1 Íicio da Prefeitura Nluniclpal ci-'..lundiai SLtl -Pt

aos 217 rlias tlo mês de outubro do ar)o 
'lc 

Liois fl 1

e rlnte e Lrtll.
E:clair Rauen
PreÍe to

PREI: EITURA N1UNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL

PRINNEIRO íERI\IO ADITIVO DE ALTERAÇÕES

E AJUSTES AO TERIV]O DE COLABORAÇÃO N"

01t2021 .

CONVENENTES: iVunicípio de Jundiaí do Sul/

PR E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AIV]IGOS DOS

PREFEITURA DO fuIUNICiPIO IT LL'IIO TI NO I;UI-

08, oncle se Lê: relerente 
"o 

p.,lroà tàúurr,r,ro ,j. 14.03 :?0'15 e 11 13 2t)'tl 1e a-se refe:etrÍe .:l pt-'ri;tjÚ : :r

balhado cle 14.03 2005 a 14 03 2010'

Galrinete do Prcfeito clo t4url cif[r de Jrniliai 0o SL]- PR' enr 27 Lle outubro oe 2021

Eclait Rauen
Prefeito

PORTARIA N"1261202.1

o prefe to do l,,1unicipio cie ,lunriia ilo Sul Esti.tdo ,-lQ pararfá. rtsaialo das airibri çÕes que lhP sao cr)ÍrleTlijas

pcrLe co.srcieTandoocapit,ri;\" iitig.,l: s:; (iaLe i\,1.r..riir.rL n'!i[)i97 dc2Üi03r'99/ ':crrs'üL'rr t]o

cs serviços públtcos que sao rcat zacci |os úLrados e ierlaLros :lpuraclos rrc periodo de lô cle seicrrlDro 
'le

-Uri r " l ..ll-LO I'" -

E5'?i":),5 ao resirorrsir'e pelr D'ilsa. dLr Ílecrrrli.s irLinrano'i : p".rt' 1.:.:::ll:::l::: li-"'i'"' 
t.t.ri.rtrit;e s

,jC Sel.erlirTLr lle 2021.

etn e con-l pLt
ats

PU BL SE E CUI'/PRA.SE
Gabinete do PreÍeito do lVunicípio de Jundiaí do Sul - PR, 27 de outubro de 2021

Eclair Rauen
Prel'eito

QLci.llorasc nçãoSc rvido rMairic Lrlâ

07Auxrllar de Enferma etn
Gercina Prestes dâ Silva0008r.i1'1

1 4.30Procurador JuridicoJa r Aparecido Dela Coleta000603 1

50Arx ltar de ÉnfetnragenrAdriana Rccha .le Freitas000836-1
50Auxlliar de EníeimagemLuc ana de Fátima O Pl 1lo000607- 1
50

Auxtl at de EniernragemAndrea Francisca de FreiLas000606 1

50EnfermeiraDenlze Kelen Otávio0001 B2-7
2rAuxlliar rleNeuza Aparec da Bueno0003E9- 1

46Técnlca de EnfermagemE lete ApJrecida Gare'rrk 

-

000875 1

PORTARIA N" 12712021

o prefeito do [/unicípio de Juncliaí clo sul, Estado cio Paraná,,usando das atribuições que lhe são conferidas por

Lei, consiçlerancto o capíturo v À;ü;a; á;;ãó,iio uni.o da Lei Municipal n" 90/97, de 20/03/1es7 (ESÍ\4JS)'

DCe^r \/tr

Determinaí ao responsável pela Divisão de ReÇursos Humanos a pagar o Adiconal NQturno aos servidores

municipais abaixO relacionados que realizaram serviços no periOclo noiurno de 16 de Setembro de2A21 à 15

de outubro de 2421

Scrvidorlvlatricula

Operário
Adecio José Pinto000466-1

o
Sebastião Sales da Luz00041 7 1

Auxiliar de ern
Luc ana d€ FáLlma Otáv o Pinto000607-1



ffiditeÍ"s

Ecla r Rauen
Prefe to
POR'i/\RlA No'l 2Er202i
O PreÍe lo cio MLrn cip o de JLrnd aÍ do Sul Eslado
do Paraná. usafclo clers atrlbuiÇÕes que llre são
conleridas por i. ei.
RESOLVE
Deternl nar o responsável peia Divlsão Ce Recui'sos
Huntanos. a lançar ras folhas de pagarnentos, o
Llesconto de ressarcrnrento ao erár o dos servialores.
lrlneu Jesus [,larsola. Edeval Bueno ,]ecqLreson C e -

ton S lva Rebequr e \,1 guel Lu z de Lirlrâ, ocupar]tes
do cargo de l\4otorsta de anrbulância, referentes à

mLrltas de trânsito.
Revoganr-se as cÍisposçôcs em contráro e conr
postef or publicaçáo.
I]UBLiQUE-SE E CUIVIPRA-SE
Gabinete do Preferlo do N4unicípio de JundiaÍ do
. Lrl-Ph z/ J.- JLLL D' oo 20r i

Eclair llau0f
PreÍeito

POI{AtitA ttr" 129t2421
O Prefeito do lt4unrcípro de JundraÍ do Sul Estado
do Paraná, usando das atribuiÇÕes que lhe são
coirleridas;. 0cns der.lf do o Ari. 88. da Le \,1unic pal
90/97. de 20r03i 1 !197
iIESOLVE
ileternrinar:ro responsável peli,r Divisaio de Recursos
lr!rrancs a conceder o pagarrento de Adlcrona de
lrsalubr.lade fixada ern 2004 (vinte por cenlo) do
menor p so salar aldo lVunicÍp o para os Empregados
públlcos Cólla Cruzde Barros Rodrigues Enfernreira.
l..oJrdes Rosa Ribeiro CaetaÍro. Enfermeira. Vanessa
Lopes Ferrerra. Enfernrera. Eva Lúcia Dras de Al-
meicla -lócnlco 

.1e EnÍerma gefir, Eunlcc lvlon.lcs d;l
Siiva, fecn c.r de i:n[err]rergenr Ei'oalclo Cesar dos
Sarntos, Iécnioo de Ef fenrir!lern J.;sel_v Cassenriro
Bueno l'écn cc cie Enfernragerr e os s.irvlcl.rres
cietivos Vandeil Ronrão. ocupálrle cio cargo e[el vo
dr: Op-.rário por notivo de executar serviços corn
rocadeira costa! à gasol Irâ ( barulho do motor). Sr
fra[-. a nol\pa rcc c]o lv,lt:r rdes, ocupar rte do caigo efetrvt-r
,.-u l, l,5-'., -Cer--1o e/e"êr.lu,!Jo

cle lavador de veiculos em substituiÇâo ao servidor
que se encoÍ)tral de gozo de Lrcerrça Prêmio e o Sr.
Rogér o CezarTomba, ocupante do cargo efetrvo de
ALrx liard-. ServlÇos Gera js, concedero pagamento de
/\d cional de lnsalubridade fxada em 409f (quarenta
por cenlo) do tnenor piso salariai do t\4unicíp o por
exercer a íLrnção de ajlrdante no carnir'rl-rão coletor
de I xo etn sLrbsiituiçáo ao servidor que se enconira
cie gozo de iér as.
Revoganr-se as.lisposiçóes contrárias e coln pos-
ter or pull ica!âo
r) 6t q t_c[ l: a . t.\-_rr
Gab.ete do Preielto clo N,lun cilr o de JLrndiaí do Sul
- Plt, 27 de outubro de 2421.
Eclair Rauen
Prcteito

PORTARIA N" 130/2021
O Prefeito do lvlunicipio de JundiaÍ do Sul, Estado
do Paraná, usando das atribu çôes que lhe são
conferidas por Lei.
RESOLVE

Hunranos a descontar na Foiha de Pagall]íjlrto do
Deterrninar ao responsável pela Divisáo rle Rccursos

rnês de outubro ,Je 2C)?-1 da servidora fanrires lvlaria

Alcâftara, ooupânte cjo cargo eletivo de Alx l;'tÍ dc
Serviços Gerars o ternpo d-.08 horas. (oi:o horas) e
do servidor Ever aldo Aparec do Pereira ocrpailte dc
cargo eÍetivo de Operár o, o tempo cie 40 (quaref la
horas) de ialtas de horas não justificadas con[ôrÍ]re
registros do relóglo ponto.
Revoç]:rr.r-se as dispos çÕes contrárias q lonr posleTror

p Lr bl ica ção.
'Jb. Q- L ' jl r (,r.1\ilD-1A'S -

Gabinet-. do Prefe to do l/unlc p o .le Jund ai cic SLil

'- PR, 2f de oLrtl brô Ce 2421 .

fclair RaLren

Prefeilo

PORTARIA l\1". 1 31/2021
O Prefe to do N4unicÍpio de Junriierído Sul, Estado.lo
Paraná, usando clâs atribuiÇóes que lhe são conferidas
por Lei,
RESOLVE
EXONERAR por pedido cie drspensa. a palirr clo d a
25 de outubro de 2421 , a empregada publica, Lourdes
Rosa Ribelro Caetano, portadora da Cédula de ldent -

daoe RG. no. 7.058.551-0, oclrpante .lo empreoo tle
ElrÍernreiral do Q!:lcjro clc Psssoal 

.Íênrporár 
o desla

i!1ur:ic palrdercle.

Flevogar|-se as dispos çÕes contraries e con.l Darslefor
publ caçáo.
Pt B-tOUt-..SL' í ll\1PRl,it:
Gab nete do Prefeito do lr/un r:ípio clc JrnCiaí .lo Sul

- ?R. 27 de outubro de 2021
Eclarir Rauert
Prefeito

o L.r'I't(AS P U8i.lc,\(la) li

CON SÓ RC I O I NTE R I\4 U N I C I PA L PARA O D ÊS E N VO LV I N1 E N.
TO DO TERRITOR]O DO VALE DO RIO CINZAS CIVARC
at\P.i ti8,q/ô 52.qr00u. ll2 EX lR^aa-) :rt-r !' IllF]l,ll-, i\al
T VO DO CONIITATO NO OO2i?017, REFÉREN IE IOI"'U\DA
DE PREÇO N' 001,2017 PftOCESSCADI.'l N SI RATIVO l'.1"

004/2017 CON'IRAfÁN.l-E: C VARa ala)NTRATAna Folll
PLANO SISTEI\4AS I-TDA LTDA. OBJETO Flca prorroq.rdo o
prazo de viatênca do presente.oft.alo passan.lo.le ll2 de

..ovenrbro de 2C2l para 0T de janeirc ile 20r2. frcan.lo eniáo
alierada at clá!su a déc ma primeirir Llo relefldo loNtrato \,/A

LOit DO 0ON f RATO: Fica acresc ilo ao co rtr.rto o !';rlof ce liXl
g 550 00 inove m q!lnheftos e c fqucntr rca s), referaile al.r

adit vo de 02 (dois) meses VIGÊNC A: ni. o eilr 02 -1 1/2021

eicerran.io ern 0 1 iC 1 i2022.,.1ap t a ?.l i 1 A i 2l)21.

PINHALÀO

ITOLF1A EXTITA qulnta-fei|a,2u c1e outubrír de 2021 Ediçào zti1,1

PINlIALÀO

PIN HALAO/PR, vencendo todos os
- -l

itens, perÍazendo 
,

o valcr total de R$ 1.t159,00 (urn ín I oito.rertos e

crnqLrenta e rrove rea sl.
Pinhaláo 27 de outLibro de 2C2r

DIONiSIO ARRA]S DF I\L.ENCAR

Preleito l\4unic pal

EDl"lAL N' 02/2021
CONCORRÊNCIA PUBLICA PARA CONCESSÀO
DE USO
PROCESSO N'1/+6/202i
A Com ssão Pertrrarf elrlo de l-rcii.loatú, aia PreieitrÍra
lVunicipal de Pinhaláo, no exercÍcic, das âtrihr çóes
quc hc conÍe e a Portaria r' i5.1r2ilil l. ic 15r!ili202'l
torn:r pirbl co, para conhecimento dos Trter--ossirtlos

que fará realizar fo dia 3C de novenrbro.ie 2(-121

às 08:30 00 horas no endereÇo RU/\ GFRAl,liO
. .Fl r^ ,1 . t N I io Pl\l At Áu.nR ,

de Íecell r renio e :,iberiL-rÍa dâs docunrentaçóes e pro-
postas. conÍorme especiflcâdo no Editâl de Llc t.rÇáo
\ . . noo "lo roe 'a\CO ':)F\ .1.

PUSLICA PARA CONCESSÁO DE USO
ríormamcs qLre ai i,'rleqra do FtlLtai podeíá ser:lo
lcltada atrarós oo e-nra j licilaC3(Of) rfrill.ln ilr iru,i
br ou pelo S t-.: i-riti:l:l i err:ljr.):!,.,11.'li.lai ,r-1rrr i,,r'l :.:irI:i:ar

...1 :-. : -

Obletoda Lctação
CONCESSÃO REAL I]E USO DOS QUIOSQUIS
I OCA.TZADOS Nq PiAÇA JOS[ ',.ARIU DU.,IIN.
GUES E DOS BOXES LOCALIZADOS NOTER[\illNAi
RODOVIARIO ]V]U N ] CI PAL,
Critério de Julgamento I\4ELHOR LANCE OU

CFER'IA
P nlralão. 27 de outLrbro de 202 1

al u i I h o r r r e I i i: i r i'i q r r -o 3 a r-ir o s :r l,'l il tl i Jr e 1

lJres dente dâ Conrissáo Perranente cle LrclL;iÇão

AUDIÊNCIA PUBI, CA
Le Orçanrentária AnLrarl - LOA
Dionisio r\rrais dc /\lencar, Prefeilo L,lurricipa dc
P rlraláo. Estado rlr Paranrl rlr forIr;r do art ,18

p;rriigrafo ú r co ria Lei de ResÍJonsallri clade F sjcal

iIONVIDA a pcpulaÇ.ro ern cleral e as ent dades
r-êprcsentetlvas clo []Un .ripro para a t)ad clpaçiro f a

Aud êrrc a Públ ca para apreclação das F xaçÕes das
ilc.ie itas e Despesas eLie ntec,lraráo a t El OU(lA-
.Fl., Rl\A\,4. LOAATvL r[.R-u Ol L .z

a ser feâlz:rd:r no alra 04 rie novcmlro de 2i12.1 es

t

rl9:00 lroras f a sec.le da Cân ra ra [{ L-]nic p:rl d e

à Rua Frutuoso Pcre ra dos Santos no 1 22

P nhalão, 27 cle Orrtubro rle 202-l

Dionisio Arrais de Alencar
Prefe to [,/]unlc pal

Pinhalão

, no uso cle suas atr buiçÕes le-

\\IENCESi,AU RITAZ

RATIRCAÇÀ0lN EXIGI BILIDAD E DE LICITAçÂ0 N' 01 6/2021 Çons deranrjo

o cumprimenlo dos reqursil0s prevslos na Le n'Bô66/93 em con{ormtdade

c0rn basê n0 Arllgo 25, rrloso ll, da te n'8,066/93. e tendo elIt vrsta 0

c0're,00 00 o'ecônre n0 00[ós(0 R4-'C0 d COURATAÇÀO DE

E[4PRE§AESPECIALIZADAEI\1 SERVIÇOS DE REVISAO E PEçAS PARA

O VEiCULO PAS§AGEiRO IIPO ]\{ICROÔNIBUS OA PLACA 8EIíI9002". A

ser real zado pe a empresa CVL AUToil,lÓVEIS C0ll,lERCIAL DE VEICUL0§

LT0A nslrrta no CNPJ/I,IF n'/7.025.7l]8/0001'21 com 0 val0r lotal máxrno

de R$ 1 964,59 íUm n, roy€1]ent0s € sessefta € 0iralr0 reas e cfql(]fta s

rove cenlavos) tudo conÍarme documenÍos nos autos.'ilelceslau Btaz-PR.

HOI\IOTOGACAO
O Prefe to l,lrtricrpal
gais e tendo em vista o parecer juridico da Dispensa
de LicitaÇão n" 2412021 de 27 de outubro de 2021
RESOLVE:
Homologar a Dispensa de Licitaçào fi' 2412021 a

lavor do proponente.
PAULO DA SItVA REIS * PlNHALAO - lvlE, rnscrita
no CNPJ sob n'05.283.041/0001-56, da cidade cie

000458- 1 N lson F-.rf a rdes Operár o

0006 1 4-1 Adriana Rocha de Freltas Auxil ar dÊ Enfer rac,lem

000388,1 Ne sof Fe ipe de Cârvalho Auxil ar de Seru ços Gerais

04u82-7 Den ze Keler OIáv o E r lerle ira

000606-1 Ardrea Francisca de Frertas Alrxil ar de Enfermagem

PUBLIOUE-SE E CUIVlPRA-SE
cab nete cio Preferto do lVunicÍpio de Jundiaí clo Sul - PR,27 de outubro de 2021

e

rlil! :l.1ur0[?]il!l Atahyde Ferreira ilos §antos J!ni0!Preielto

lt_


